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Ads Senhores Alunos 
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bléia de Alunos do dia 27 de r,;a-:--ço do corrente ano, o Reitor levou as 

reivindicações farr;zuladas pela referida Assembléia ao plenário do Con 

selho Universitário~ .. Universidade • 

. Referido Conselho ac!wupor ben~ restabelecera ver 
dade e a orde1r. dos fatos, prín.cipalr.-iente para os alunos que ingressa­

ram recenten;ente na UFRP.J e que deve1;,2 esúzr r.:.al ou insuficiente-me!!_ 

te informados a respeito das ocorrencias. ,;, 

Em meados de setembro, um jove1:t aluno, en: hora 

tardia, foi vítin:a de v.n: lamentável e fa,tal acidente, na antiga Estrada 

6- Rio-São Paulo, fora do Campus, conforme ber,: infornw o Auto de Exa­

me Cadavérico fartamente distribuído, por cópia, aos estudantes. 
II 

lvfal esclarecidos e levados por forte emoção, alu 

__ .l nos pr01noverammanifestações várias, algumas de desapYeço à Adl;:in~ 

· : tração, responsabilizando-a por falta de socorro, o qv..e nao ocorreu e 

do que é teste1r.. wiha a famttia da víti:n-:a. 

Nessas manifes úzções envolveu-se o então Auxiliar 

.• .- de E:nsino 1-?AL TE 1 N! OTTA tendo, no dia que se seguiu ao desastre, _ in 

terrompido ur:~a atda, .no Instituto de Zootecnia, conform.e ele ·ne smo 

declara e assina (Págs. 6 a 15, Proc. UR-009987/79) , . a fhn de convidflr 

alunos para unza manifestação de protesto e 11.ão para 1..m1, Culto Ecwnê -- - -
nico. O que aqui se diz está exat.arr ente comprovado pela declaração r~ 

ferida e inserida no processo mencionado. ,,- 11 1 U ( , ..'11 
//-., ' . , 

(, 'I, ~ 

As cerin, ônias religi.osas, que ocorreram dias após, 

esta Universiàade deu todo o seu apoio, fazendo-se, 

nis tração da UFR 7.J representar, 

inclusive, 
I I 

d/1., 

a Adn:i-
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Nà_o são, as presentes, meras d( "larações. Consti 

tuem matéria que se con;provará perante qualquer interessado. 

• 

A bem da verdade, é in prescindível que se esclare 

ça'que o jovem docente niantinha, corra Universidade, um contrato pre 

cário (Por imposição de lei essa precariedade) por não haver, ainda, con!_ 

plemen'tado as condiçdes que consolidasse1r: a respectiva situação. 

As Constituições brasileiras vem, sucessivamente, 

procurando n!oralizar o ingresso no serviço público, tornando as fwi­

ções públicas acessíveis a todos os brasileiros. Desde 1946, o rnagis té 

rio secundário e superior, to r se1' julgado da maior i,;,portá'ncia em 

suas funções de ensino, rnonr ente no ensino oficial, só pode ser pre­

enchido, em caráter de integração do quadro normal de docentes , rne 

diante concurso público de títulos e de provas . 

"in verbis ": 

Ora. diz o art, 97 da Constituição Federal atual, 

'~rt. 97 - Os cargos públicos serão acessíveis a 

todos os brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei". 

E o inciso VI do art. 176: 

"VI - o provimento dos cargos iniciais e finais das 

carreiras do magistério de grau médio e superior 

dependerá, sempre, de prova de habili'tação, que 

consistirá em concurso público de provas e títulos, 

quando se trawr de ensino oficüil " ... 

Nesse sentido, está o ex-Auxiliar de Ensino nas 

mesmas condições em que se encontrava antes da rescisão contratual, is 

to é, obrigado a concurso público se quiser, con:o qudquer outrocidadão 

brasileiro, ingressar na carreira do magistério superior de qualquer 

entidade oficial. Nenhuma entidade oficial pode evitar o cumprimento da 

exigência do concurso, nern dispensar ninguém de concurso para ingres ­

sar na carreira do Afagistério Superior. "E: o que diz a Constituição, o 

que repetem as leis do ensino e o q21e vem de-ten:zinado por todos os Tri 

bunais brasileiros . ·, . , . r ~-\ 0 - f& 
. I ,, -· '#~'n / 
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Os contratos de Ai!xilior de Ensino sa~o eventuais e 

precários, até oi.e se possa cz,,;,prir a exi1:fé'ncia constitucional, de rea 

lização de concurso. 

E este nzesn70 princípio que vai garantir, aos atuais 

est1!dantes e fi!Luros grad2:ados, o direito de competir en~ igualdade de 

condições, se dcseja1·e11: ing;·essar futu:ran ·enle no ;,.:agis tério Superior, 

Q sob um regi1r:e deu:ocrá tico e não de proteções individuais. 

• 
A inte1·rupção do confrato, portanto, alér,, de ser 

cansmnada, por força ds disl1osição da lei do Fundo de Garantia que não 

permite ao e,-:,pregado levantar o respectivo depósito, a niio ser que ele 

n,esmo considere o contrato definitivamente rescindido, é apenas ten.·po 

rário ou eventual, e não o i;; pede, fzffurm;;cmte, de tentar oztlro conlYa -

to, desde que decorrido o prazo obriga tório de rescisão, sob pe11a de se 

considerar o lcvmzta1;;ento do fundo de garantia feito contra a lei e até 

mesmo de má fé. 

Contrato a título precário, a Acb;iinistração 

f '!',!f."Y, respeitando as 'Yes triçÕes legais e re:1i1:=entais . 

pode 

. ?ASSADO, J'ORTANTO, O I '1AZO PARA JUSTIFI­

CAR O A TO DE LEVANTA!i!ENTO ,'XJ DE~1 ôSITO DO FUNDO DE GA­

RANTIA DO 1 !'1J1R TE DO SR. :/IAL TER lv:OTTA (S0'3 .i"''ENA DE O l',,fES-

• MO SER CONSIDEI'.ADO C0/1·10 TENl)O INFRDIGIDO A LEI DO FUNDO 

DE GAI'.ANTIA) NADA I!vJ,-:'lE 1)E f:\UE C.-UAL0UER nEPAR TAk!ENTO OA 

UNIVE 11.STD.11DE VEN}IA I'ROPOI?. NOVO CONTTul TO A TITULO PRECA 

RIO DO A!ES1v!O. ANTES, NliO, COMO SE EXT>LICARA: 

A Lei n9 5. 107, de 13 de setembro de 1966 que ins 

tituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço determinou, taxativa -

mente, quais as hipóteses er:~ que o e1i;pyegado pode retirar ·veferidofun 

do, depositado em condições especialíssiJ.:as e com especificações 111in!±_ 

ciosas, visando a fins sociais pyevis tos e progra1?1ados. 

Per,ritir a retirada de depósito fora dos casos 

vis tos na Lei (art. 5 9) i burlar a lei, it~fri11gi.r a lei. 

pre 

~)1 
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Se fosse permitida a "reintegração", os e·mpregaà!_ 

res poderiam sin~ular rescisões contratuais para que o em.pregado pudes 

se retirar o Fundo de Ga,-antia. -

A sinceridade, a honestidade do levantamento se 

comprova pela consolidação do ato que justificou referido levantamenw. 

Assim, se foi a rescisão contratual que pern-itiu o 

levantan:ento de depósito, o empregado o levantou consciente de que só 

o fazia porque a rescisão constitui a hipótese que a lei adm.ite, com ra-

zão para o levantamento referido. 

PORTANTO, AO LEVANTAR O FUNDO, .3ENEFI 

CIANDO-SE DE TAL PRE.R.ROCll TIVA PELA 2ER!vIISsA O DE LEI, O 

EX-Al.;'XILIAR. DE ENSINO TORNOU O SEU ATO VOLUNTA.RIO, 0UE 

LHE GAR.ANTill O LEVANTA!V!ENTO IRREVERSÍVEL, CONSUJ\.10U A 

RESCISÃO CONT.'UlTUAL, RECEBENDO OACR"fiSCJJ\,JA DEPOSITADO, 

E~. , 
/ 

Pleitear, tlhpois do levantamento, a invalidação da 

re~ :. isão, seria a burla da lei, a confissão da insinceridade do uso do 

motivo legal , 

Com relação ao empregador, no caso, o Administra 

d<YY, não pode ser conivente com a burla da lei • 

De onde, anular o ato de rescisão contratual, sen~ 

ordem judicial, (Porque o Sr. '/alter klotta não recorreu a júízo rnas le 

vantou. o fundo de garantia e ma~ os lO'f-. de multa que a Universidadepa 

gou pela rescisão) seria colocá-lo em situação de ilegalidade e de ter bur 

lado a lei do Fundo de -Garantia . . Jl Administração, por outro lado, 

pode, também, burlar ou permitir a burla, por motivos óbvios. 

-nao 

Yara não omitir do assunw qualquer detalhe,mesmo 

depois de consumada a rescisão contratual e irreversível, numa infeliz 

digressão, o Prof. José Alberto .Batis w julgou de seu dever fazer acusa 

ções ao Diretor do Instituto de Zootecnia. Realmente, sem negar a in 

terrupção da aula e nem tanpouco que a inlxJrvenção do Auxüiar de Ensi 

no, · Valter Motta se des tina1.:a à comunicação do falecimento do aluno e 

à de mrza programação de ato público noI'avilhão Central, sem negarqzc: ~~\ 
\~Jj 
'U 
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depois de tal c01m:nicação, os alunos abandonaram a aula, declarando -

mesmo haver punido os alt;nos, termina o Prof. Batista por dizer que -

achou a atitude do jove1-;~ implicado muito digna, o que leva a perplexida 

de,, porque, se a atitude era digna, não se entende como possa ter acar 

retado a punição dos alunos . . , -t> 1 
1 

/ 
/ 

Entretanto, o aidor da represent.ação, mais adian-

✓- • 

/ 

(j te, se desr.wnte, e acusa o Diretor do blstituto de ter forçado a situação, 

dizendo que n..:io notificou da falta e nem advertiu o docente faltoso. 

• 

• 

1 j 

I '. 
,.. • I 

.;ÂI I 

,: I I , 
• I 

,·, " 
,. 1 

1 1 .. , 
' 

Não se poàe entender como afirma não ter tomado 

qualquer providencia com relação à intervençao do Sr. ?alter Motta: 

1 ·-; porque, como já se disse, se jz!lgava as conse 

quências da atuação do .Sr, 7,-.Jfo,,,, l'.l(nf+n al.f(J1nente positivas, não pode -

ri.a ter punido os alunos que at2ndera1n ao convite do Sr. r'alter /i,[otfa; 

29) - poroue o próprio Sr. Jalter Níotta ao defen-
- . -

der-se, afir11.a (Proc. UF.11.-009987/79) - fls. 11) que o l'rof. :Jatis ta -

" ... me aconselhou a não me envolver com esses fatos" . 

Evidenciadas as conlYadições, restava, entreúznto, 

a grave acusação feita pelo Prof. Batista contra o Diretor do Instituto, 

a quem atribuía pressão e an~eaça para que se 1;1anifestasse contra o 

Sr. !?alter /v!otta e a favor da Dir,etoria.--? /: / 

(E evidente que tal ccusação não poderia passar de!_ 

percebida à Administração. rois, 1-:ão se pode deixar de apurar a acusa ­

ção de um Professor que se diz pressior,ado e a·n:eaçado pelo seu próprio 

Diretor. 

a assunto, portanto, José Alberto 3atista, a denún 

cúz feita pores te Prof.?ssor e o I'rccesso ./.dminis trativo aberto para 

apuração dos fatos, não tiveram qualquer relação com a rescisão contra 

· - tual do jovem '?alter l',fotta. Referido processo foi instaurado, tão- so 

mente, para apurar a veracidade à! ccusaçao feita pelo Prof. Batista de 

que o Diretor do Instituto teria exercido pressão sobre o n1es1~·~0 , bem 

carno esclarecer divergências e confradições entre as diversas informa-
-çoes. . ,. 

..... 

/ \ .,-_-~ 
f ~ '\ \y \ 
\ :"' l\i' \ ' I ·k, 
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Ora, o que se apurou foi: 

a) que o Professor ?.atista presur.1ia ap~nas, que o 

DirptoY do Instituto lhe teria atribuído a autoria da 

denúncia, ficando comprovado seren-~ inteiramente 

descabidas quaisquer conjecturas a respeit.o: 

b) q112 o próprio Prof. Batista negou ter sido coagi 

do pelo I'rof. Nei, ah-ibuindo ao I'rof Nci, pelo 

cantrá1-io, as melhores e as 1Eais construtivas in-

tenções. J 
Tudo o que aqui se diz está confirmado no processo. 

2. ~r;z relação ao inquérito policial e aos processos 

administrativos, não é verdade (e a Ad1-:0 inistração nega o fat.o perer.;pto 

riar,,ente perante Jleus, e perante a Nação) que os Docentes tenham sido 

chamados à responsabilidade por atos de solidariedade. · , 

A,fesmo porque é tecnicamente impossível chamar à_ 

responsabilidade, principal1:zcnte penal, por simples ato de solidarieda­

de, r.ão havendo crime ou ilícit.o numa construtiva solidariedade, desde 

que exercida de forn:a prrmitida em lei. 

Nem poderia a lei, non~a social que é, coibir a 

solidariedade humana, porque a solidariedade humana é, afinal, urnafor 

ma de 111anttJr os hornens coesos e a Lei se destina a manter a orden: de 

um grupo social que se mantér., coeso, principalmente na defesa da or­

dem jurídica, que esse mesn·o grupo, sin ultâneamente, in:põe e aceita, 

como vigente e cogente, isto é, obrigatória . . ,,,.. :J.1,, ,,-
/ 

A '(,erdade é que: 
/ . ,. 

O INC'Uf'R.ITO i'OLIClt1L E OS I'.7.0CESSOS ADJ\II-

1':ISTF..A TIVOS Só FOIV-l!v1 INSTA U .. ?.ADOS Ek' vmTUDE DE rA VERE!-,1 

OS DOCENTES IiUPLICADOS RETIDO 11S _n,1 l:T/1S DE CONCEITOS E 

Tono O lHll TE?,lilL .?.EFS?.:JNTE ,: O 29 PERÍODO LETIVO DE 1979, 

D~:>OJS _n2 ESGOn1nOS TOTJOS OS : )_1AZOS E ,L ... ELOS FEITOS E REI 

T 'r;'r>,. DO" ' 1EL 1 ·1 n~ [J."lS'"n 1 r'/:l'O 
J.:,J.LJ,;. J . ✓• I ._ ~~ l\ l. Í,/. ,. l , 

A Administração 1;witas vezes _fez ver aos membros 

do Conselho da ./JDUn que a procuraram, segi.mdo eles, em nome de seus 
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associados, que a retenção dos referidos docu'mentos, ainda que por mo 

tivo da sentimento pessoal, jamais poderia ser relevada, pois o Código 

Penal diz expressarnente•que aquela atitude por parte de um servidor pú 

blico (os docentes são servidores públicos) constitui ilícit,o penal, previ~ 

to no Código Penal como criir:e contra a lld,ninistração Pública. 
. . 

::: A Adn-:inistração explicou, ainda, que ela nem ao 

0 menos poderia se ori'Zitir, não sm:,iente porque os alunos prejudicados 

arneaçarar:-·, diversas vezes, de r;~over ação contra o Reitor, responsabi - -

• 

• 

lizando-o pelas falto.s dos canceitos, co;::o o pró1';rio Código Penal tar.i-

bém manda aplicar, inclusive, a pena de perda de função pública à auto -

rida.de que, por indulgencia, deixar de r esponsabilizar subordinado que 

comete infração no exercício das respectivas funções públicas, conforme 

prescrevem o art. 319 e o art. 320 do Código Penal, a seguir transcri -

tos, ipsis litteris, pa,ra melhor entendin.ento: 

",1rt. 319 . Retardar ou deixar de praticar, indevi 

da,mente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposJ:. 

ção exprcs.<?a de lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal: 

.Pena - detenção, de tres meses a um ano, e 

multa, de cinquenta centavos a dois cruzeiros 11 
• 

"Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, -

de responsabilizar, subordinado que cometeu infra­

ção no exercício do cargo ou, quando lhe falte cm~ 

petência, não levar o fato ao conhecimento da auto-

rjdade cor:3Petente: 
Pena - det~nção, de quinze dias a um m.is, ou 

multa, de vinte centavos a dois cruzeiros". 

Ora, embora c01;i risco de enveredar por zm,a ex 
' posição técnica, talvez pouco acessívd ao alunado, é essencial qi:2 s e 

expliq_z;e do ponto de vis ta legal; porque foi feito, como foi feito e porque 

não podia, legalmente, deixar de ser feito tuto o que se fez. 
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Além dos artigos já citados do Código Pe,uzl o 'J 49 

díJ art. 16 da Lei n 9 5. 510/68 responsabiliza o Reitor e os !)ire tores por 

qualquer omissão. i'or outro lado, o Decreto-lei n 9 164/1 ··, em seus ar 
1 -

tigos 11 e 12, é taxativo C;t,IO.ndo dispõe que se apliquen: as normas das 

Leis de Ensino, dos Estatutos e Regimentos Universitários e Escolares 

a todos os m<m~bros do J 'fagis tério Superior, mesmo admitidos pela Con ­

solidação das Leis do Trabalho, entregando a responsabilidade do Regi -

me Disciplinar, sen. possibilidade de or:.issão, como já se disse, porque 

a omissão, ou condescendência, além. de ilícito adrninis trativo constitui 

ilícito penal denlYo da respectiva jurisdição nas Instituições que dirige . 

Na realidade, a obrigação de pedir abertura de ln -

quérito ~olici.al, uma vez caracterizado o delito ou infração capituJ,ada 

na lei penal, está. determinaàa nos ar1igos 226 e 229 da Lei 1711/52, "in 

verbis " .. 

"A rt. 226 - Tratando -se de crüne, a autoridade que 

detenr.inar o processo administ!ativo providenci.ará 

a instaw/ação de inquérito polici.al ". 

11.ilrt. 229 - (:uando a infração estiver capitulada -

e1?'1 lei penal, será reme_tido o processo à autorida­

de competent~, ficando o translado na repartição"· 

A REITORL-1 ES .. ~ET?.OU P/,.1.1 SE RESSALVARDES 

SA RESPONSABILIDADE ATÉ O EXTREll( O DA /lNTEVtSPER.11 DA 

COLA Ç.r-1 o DE c4-vi u, TEJ\':.>O ESCaTADOS TODOS os f.,JE:i.OS SUASÓ!U 

OS E D2 11LE.?.T,,111;ENTO ,T';•:.1,;1 EVIT.llR- A TOl/!ZDA DA 11:fEDIDA • 
. 

Diz-se, hoje cn~ dia, (quando os discentes já tive-

ram assegurados as suas diploma ções, os seus cursos de férias e tis 

suas atuais matrícvlas), que o pedido de ajuda feito à Superintendênci.a 

da Polícia Federal, foi recurso ql!e não tinha, até então, precedente,es 

quecendo-se, o qz:e é doloroso admitir, que, também, pela prirr..eira 

vez na hist.Ó1'ia do ensino do Erasil, um grupo de docentes, sob o pretex 

to de defesa de um caso individual, tenha usado de um recurso, contra o 

alunado e proibido pelo Código Penal , retendo conceitos e provas que lms - -

são confiados em razão das funções de alta-relevância social que exer -

~)) ( 
1 ,, 
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c<m: . 1\'ote-s~ que os referidos docu:mentos não pertencem aos docentes. 

Ficm:z, apenas, .;ob a gum-da dos n1esmos e11 1 confiança, e não podem 

ser usados ccn:10 preço de uma rJspécie de resgate. 

Nerihwn 111.otivo, de qualquer ordení, justifica a Po_ 
sição qv.e foi to1':wda, infelizm2nte, poy w:1 grupo de docentes dest:a Uni ­

versidade. 

Se os docentes foran-, influenciados ou orientados pa 
-=-

i .. ) ra reter os conceitos, por certo hão de ter revelado a fonte de tal influ -

I 
ência ou orientação, durante seus depoií~?eutos perante a Superintendên -

'eia da Polícia Federal. 
( ,, . 

. ' 
Vale ressaltar que, embora a Lei n91711/52 o per 

• 

• 

( .. 
mila, não foi pedida nenhuma suspensão preventiva por qualquer das 

C.om iss Ões instauradas. 

{Jl r, - ....: Jamais forar, · eles compel idos ao a.fo,; lar::ento das 

Y aulas, ou tiveram cerceada qualquer de suas atividades profissionais ou 

pessoais. 

Qualquer pessoa, quando convidada ou inti1;;ada por 

autoridade policial ou judiciária, é obrigada a c01nparecer e prestar de 

claYações ou esclarecimentos. 

O Reitor foi t:ambérn chamado a depor. Discipl inq_ 

damente atendeu a inti>; ,ação para depor, r- nem por isso sentiu-se ofen 

dido, humilhado, moles t:ado, ou pressionado . 

Íi relevante salientar que a L'niversidade, en1bora 

o pudesse fazer, como parte interessada, não compareceu a qualquer 

das tomadas de depob;1 ento, deixando o campo de defesa inteiramente / 

aber to aos implicados e a seus advogados de livre escolha. 

T.rÍO LOCO AS .PA UT.11S DE CONCEI TO FO!?Alvl ElV -
TflEGUES, A .REITORL1 COJit!UNJC;_): .11 OCORnENCIA A POLfClll FE­

i 
DERAL , TEND011GRADECID011 COLABOl~-1 Ç.1!0. 1

' 1~, 

./ 

Infeliz·mente, porém, a entrega feita co1:1 retarda-

mento niio descaracteriza o líicito penal. Sarnente o Poder Judiciário 

tem, no contexto da m·ganizaçiio nacional, autorfrladc para anular o pro-

cesso policial, ou paYa, sin:plesmente, i1:zpronunciar os in·plicados ou 

manda Y Ci:CCrrrz Y o inqu[ ri to. 
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Nio fosse o caso tipificado como crime contra a Acl 

ministração Púb~ica e de responsabilidade funcional, o ~eitor teria con 

dições de retirá-la e já•o teria feito. Se não o fez é porque não se trata 

de ,um simples revide contra ofensa pessoal. .A ofensa, de acordo com a 

lei, foi contra a Adr.7inis tração Pública. criando um precedente perigo -

so. 

Não se pode, Portanto, pretender que a Administra­

ção tente medidas absoluta111::nte impossíveis de serem conr,·retizadas, o 

que não QUER DIZR1 0UE Jl .rlDl'.1/NISTI?.AC.tiO TEN!IA O AIENO .. ?. INTE-

RESSE E!/ OR.DEJ\1 PESSOAL NA A.;'LICAÇiIO DE "?ENALIDADE OU 

AF.1lSTA11.fENTO DE ÇUALQUER DOCENTE . 

Embora, absoluta1:1ente irrelevante o comentário an 

te os fatos consvmados, não havia n~~ilzum "~cx,.;·,"o no Processo Civil a 

ser tenta to na antevéspera da colação de grau, não somente porque o Ju. 

diciário estara cm recesso, conzo, tambén;, porque, para se requerer 

uma ap1•eensão judicial a se1-· feita por Oficial de Justiça, é preciso di -

zer ao Juiz onde está o objeto a ser apreendido. A Administração ~ nao 

tinl?a a menor idéia do local exato onda as tariar,. as pautas de conceitos 

ou das pessoas en. cujo poder es tarian~ os referidos docu17zentos. Vale 

ressaltar ainda aue, no mês de dezen:bro, os docentes se encontravam 

dispersos . 

Salientando-se. ao ensejo, que a instauração dos 

processos administrativos pelos Diretores dos respectivos Institutos en 

volvidos determinada por imposição da Lei n91711/52, que dispõe, 11 in 

verbis ": 

",Art. 217 - A autoridade que tiver ciência de irre­

gidaridade no serviço público é obrigada a P1'omo ~ 

ver-lhe a apuração imed'f.ata em processo adminis­

trativo, assegurando-se ao acusado ari1Pla defesa". 

,,Uiás, o processo adr. inis trativo á até uma prerro-

gativa do funcionário público federal, estendido aos servidores público~_ 

efetivos ou estáveis, como maneira de lhes garantir ampla possibilida -

de de defesa. 



• 

11 . 

E, se a ,1dministração deu ide1zticas prerrogativas 

a servidores não efetivos e não estáveis, foi mais do que justa, foi cau-
• telosa no que concerne assegurar a todos os implicados ampla oportuni-

dadl? de se explicarem e se defenderem. / ,.. , ~ 

I / ' , r' 
I .. > . flf / • 1; ,·. , -,- --

ü / / ' 

3. Com relação às reivindicações sobre: 

"Renovação dos contratos dos Professores assim 

• 

- .. 

que se encerraser:1" e a "Nem, mais um professor demitido" - a Ad­

rninis tração tem, a dizer, a bem até do ensino e da educação cívicas dos 

discentes o que segue: 

A Constituição de 1967, como um avanço que foi 

considerado ruz realização da igu.d dade da-r:wcrática, reduziu prerrogati 

vas de classe, aL1lindo a VITALICIEDADE ATÉ DOS PROFESSORES CA 

TEDRA TICOS, DEPOIS PROFESSORES TITULARES CONCUR.SilDOS,só 

ressalvando os direitos pessoais dos já atingidos pela vitaliciedade. 

ft.1as, os próprios servidores vitalícios , inclusive os 

Magistrados, podem ser demitidos, conforme a Constituição, desde que 

em virtude de sentença judiciária. Também os que ·.-0,...,,.,11~. ,?e imunidades 

sofrem l'irnitações a esses privilégios, ou se teria destruído o princípio 

der.~ocrático de igualdade básica entre os homens e a proibição constitu-

• cional de privilégio de classe, de discriminação entre as pessoas . 

Quanto à responsabilidade por atos funcionais , o pr§_ 

prio Presidente da República tem responsabilidades definidas na Consti -

tuição e responàe perante o Congresso Nacioruzl, podemo ser julgado pe 

lo Senado Federal, se descumprir os seYs deveres . O Reitor também 
', 

tem seus atos cantrolados e fiscalizados pelos Conselhos Superiores da 

Universidade, criados por lei . 

Não é poss{uel, f.,01·tanto, conceder aos docentes as 

prerro~ativas ilimitadas do rnanifes to, pois isto atenta até contra o re!J!:. 
r.zc democrático, nõo se entende que a juventude deseje a declaração de 

um privilégio de uma classe, que seria tornada intocável . 



• • • 

DICA-SE, AO ENSEJO, PUE NiiO ~ o REITOn nuEAJ DELI3E 

RA S03RE PEI'-IDO DE CONTI'.A ulrrIO OU flESCISiIO CONTP.ATU.11L 

' DOS DOCENTES, 1'.!ESJfO MCT/ELES AD'AJITIDOS A TÍTULO PRECA 

Rlô , Sll,'rPLES!iIENTE, A1ANflA FORkiALiZAR OS A TOS, A VISTA DA 

S OLICITAÇÃO EX: 1'R.ESS/l 'OOS N.ES;>ECTIVOS flIRIGENTE:J, RES .. :,EI­

TANDO O NÍVEL DE C0k[PETE1'.Cú1 E,,, C1!DA CASO. NO CrlSO O:ul 

Ü QUESTIONJ':,I>O, .1lLL-lS, .1! INICLl Tltr..-l DA RESCISÃO DO CONTRA TO ' 

-

-

PARTI U DO DTl?,ETOR no INSTITUTO DE ZOOTECNIA, E FOI 110/vlO 

LOCADA .PELO CONSELHO DE!',1RT11f1'ENTAL DO J\.íESJl/10 INSTITUTO. 

Em aditamento ao que se disse, permite-se esta Unive1·sidade 

dizer que f>arece, perante o corpo docente e o corpo discente, pelo me 

nos no que concerr..e aos gn!Pos de liclera:~ç:z implicados, que os mes­

m os consideram o quadro atual d".J docôzcia da UFRRJ além de inatingí 

vel e intocával, na opinião dos nutores- estudant~s do manifesto, iniPa!._ 

sível de aunzento de .'Jrofassores. 

1. CONCL UP/J>O - E SE,W NECESSIDADE DE lvlINúCIAS SOBRE 

OS DE,1t!AiS ITENS CUE JA F01'lt11:1 E;(/2 USTlVAP,1ENTE EXPLIC,1DOS­

AFIRN!.A - SE llOS DISCENTES ~UE N,10 PRETENDE E NÃO PODE A 

A DNIINISTü1 C'.t10 NEG.11R hÔ E.Y-AUZíLIAR DE ENSINO }?ALTER 1'10 

TA , llEAf ,1 ('UALQr1ER CJ.7.,lD-~ O BHASILEH?.O E!.1 CONDIÇÕES E~Ul 

VA L ENTES, O Dirt.EITO DE CELE'J:i1R CONTRA TO COJ.f .11 UNIVERSI 

DADE, DENTRO DAS 1:Ik':íT.11 ÇÕES E FORA:ALIDADES LEGAIS, NAO 

TEA1 RESV..IC'Ô'SS A F.t1ZE;'111 i\'8.'Gr.'É} 1, A N/20 SER AQUELAS ('UE 

Lll~S SÃO Ii'•~.1 10STAS ;>EL,1 LECJSL.1l ÇiTO l'Jíl,.,lSILEIR.ll . 

Esta afi':'1;!(1çco 1"ePrcs'Jnla uma p-arantia aos jovens alunos , auto 

r es do manifesto, de que um dia, depois de graduados ou titulados , se 

des ejare11i. ingressar· no 1i!agist5rio S1·J>crior, terão assegurados pelos 

administradores , garmztias de cr,mtJetiçno e1;1 i~ldad'J de condições 

cam todos, e não euconh-c·--c7o o 11:,.,r'"o c;c 1;:cgis tério ocupado por um 

grupo fechado, :zermitico e impiantado num reg!,n,a de privilégios, de 

exclusividade a intranf!uilidc,de. 

Dados os f,rcscmf'Js e 1;~in11ciosos esclarecir.--entos, nem mes ­

m o acredita es le Conselho l/;1iv-:rsi t_í,·io /)e;·:1·ancçm;: os discentes 11a 

tomada de pos:"ção a_J,rY('.~c:ivt!._~ ii:trmzsi:renfe de impedimento das aulas . 
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13 . 

E ~1ão acredita po,·q1:c há que dar um voto de fé aos 

que reprcsentanz o futuro do .Jras il e a esperança t:b pc 1.:0 brasileiro. 

t 

Conscientizando -se da verdade, insofismável e in -

teirá1;:ente cor:·provável de tudo o que aqui se diz, terminarão, está cer 

to, este Conselho Universitário, a greve, convencidos de que, com ela 

prejuàican? o estabelecimento de qz;,e fazem parte, ao futuro profissio -

nal que os espera e qz,e dependerá e1;! g:'andc parte, de que honrem a 

escola que os dipi01noz!, dignificando, assil-:· , os respectivos diplomas a 

títulos . 

i,ts desdouros que procurenz lançar sobre o nosso 

present1, já no ocaso da vida, reverterão, e1í' verdade, em maior p-ra -

zoe intensidaci sobre suas p;,óprY!S e fzdztras vidas . 

E J,•<YYaue ncreditan;os n~z juvenli!de bn1sileira 

f>orqú.e 1!70 entnulcn:os os nossos intevesses a ~1ão sgr lwnrônicos, 

p 'rol dos r ~s1:?o:; id::ais . pedh;;os rme se dê por encerrada es h (;veve 

esta luta se1;1 sentido, sc~:z v:;11cec!orcs e :J('1;~ vencidos, 1:ws, lodos 

tos, ombro a 01:1b?'O, lElando tela grandeza do f1 lr"'º do Brasil . 

r:F~T?.J, 3~ de 1r.aYf0 c.e 1980 

/fz-~ ~/_'>A tt:lo 
ArL.1iur 01'lmulo Lo/Jc/; àa Cos f,a 

Presidente do Consellw Universitár o 

e 

e~ .. , .. 
e 

iwz-
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